
 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 04.SME-PE/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR E UNIVERSITÁRIO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE GROAÍRAS-CE 

INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se de recursos interpostos pela(s) empresa  RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS LTDA, 

CNPJ n° 37.658.271/0001-49 , AV DOM AURELIANO MATOS CE 261, nº 2339, ANDAR 1 E 2, BOM 

JESUS, LIMOEIRO DO NORTE, CEARÁ, CEP 62.930-000,por meio de peticionamento encaminhamento 

via e-mail ou presencialmente. 

 

2. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

2.1. Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à disposição dos 

administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase recursal do procedimento licitatório 

tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 5º da Constituição Federal 

de 1988: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

(...) 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

2.1. Ademais, assim dispõe a Lei nº 14.133/2021 : 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

2.2. Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: 

1) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando 

um juízo de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios 

atos; 

2) não conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de 

algum requisito de admissibilidade recursal; 



 

3) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e manter a sua decisão, 

devendo prestar as devidas informações à autoridade competente para o efetivo julgamento 

do recurso. 

 

2.3. Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser preenchidos sob pena 

de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se manifestou o Tribunal de Contas da União: 

Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem estar 

preenchidos cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o 

processamento do recurso - Acórdão 214/2017 - Plenário. 

 

2.4. Nesse contexto, colacionamos trechos do ar go A licitação e seus Procedimentos Recursais (XIMENES, Fabio. 

A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: 

<https://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/7665/A-licitacao-e-seus-procedimentos-recursais>. Acesso em: 

12 dez. 2019.): 

Pressupostos objetivos: 

Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver uma decisão 
sobre determinada fase do procedimento. 

Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob pena de 
decadência. 

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à autoridade que 
praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insatisfação. Não se conhece 
um recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão recorrida”. (cf. 
Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., 
São Paulo, Dialética, 2008, p. 850). 

Pressupostos subjetivos: 

Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o licitante. 
Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do certame. Deve haver, 
portanto, legítimo interesse na licitação, no contrato ou no cadastramento. Dessa forma, “não 
se admite, contrariamente ao que ocorre no Direito Processual, recurso ao terceiro 
prejudicado. A condição de terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for 
prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito de petição”. (ob. cit. p. 847) 

Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. Para Marcelo 
Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se recorre é lesiva ao seu 
interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição perante o certame. Nesse sentido, 
admite-se o recurso daquele contra quem ver sido proferido determinado ato, como, por 
exemplo, de inabilitação, havendo interesse processual em discutir a matéria por pretender 
se ver habilitado para que possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do 
licitante contra atos praticados em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a 
habilitação de determinado licitante, posto que no contexto da disputa seja de seu interesse 
o alijamento dos seus contendores”. (cf. in Licitações Públicas. Comentários e notas às 
súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 1ª ed., Belo 
Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 

 

2.5. Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal: 

 

2.5.1. Sucumbência: somente aquele que não logrou êxito em habilitar-se no certame é que  atende a 

esse pressuposto; 

2.5.2. Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 



 

2.5.3. Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for a parte 

sucumbente; 

2.5.4. Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não 

houver outro meio de provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso ver o condão 

de proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 

2.5.5. Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em relação ao ato 

decisório. 

 

3. DA ANÁLISE DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

3.1. Após essa breve explanação, passa-se a análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso em tela: 

3.2. Da Legitimidade/sucumbência: Atendido, uma vez que o interessado participou do certame; 

3.3. Da Competência: Atendido, vez que foi observado o endereçamento para autoridade condutora do certame; 

3.4. Do Interesse: Atendido, posto que o ato decisório - Habilitação - prejudicou sua posição no certame, haja vista 

que os recorrentes participaram do certame; 

3.5. Da Motivação: Atendido, haja vista que o conteúdo da petição tem relação com o ato decisório - Habilitação;  

3.6. Da Tempestividade: Atendido, vez que o pedido foi apresentado tempestivamente, nos termos legais. 

 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS E DAS CONTRARRAZÕES 

4.1.1. RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS LTDA,CNPJ n° 37.658.271/0001-49 (recurso) 

4.1.2. A licitante supra alega que a decisão da CPL que considerou habilitada as empresas, B L 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, DJCL LOCACOES LTDA, R. PEREIRA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, teria sido “equivocada”  

4.1.3. Que a ausência de apresentação de notas fiscais comprobatórias dos atestados de capacidade 

técnica implica na inabilitação do licitante, caso a documentação não seja devidamente demonstrada. 

4.1.4.  Por fim, pede a reforma da decisão que habilitou as referidas empresas, 

4.1.5. Não houve contrarrazões 

 

 

 

5. DA ANÁLISE DO RECURSO  

Inicialmente, é importante considerar o comprometimento com o cumprimento aos princípios que regem 

a Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal, do art. 14 da Lei nº 8.987/95, e ainda, no artigo 

5º, caput da Lei nº 14.133/2021, como segue: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 



 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Como afirma o Ilustre jurista Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação visa um caráter dúplice: a 

vantajosidade para a Administração Pública e a garantia de direitos aos licitantes. Complementa que o 

procedimento licitatório é exigido por três aspectos: proteção do interesse público e dos recursos governamentais; 

respeito à isonomia e impessoalidade; e obediência ao dever de probidade. É o que se depreende do seguinte 

excerto de sua obra: 

“A licitação visa a alcançar duplo objetivo: proporcionar às entidades 
governamentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso (pois a 
instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto) e assegurar 
aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que as 
pessoas governamentais pretendam realizar com os particulares. [...]  

Destarte, atendem-se três exigências públicas impostergáveis: proteção aos 
interesses públicos e recursos governamentais — ao se procurar a oferta mais 
satisfatória; respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (previstos 
nos arts. 5 e 37, caput) — pela abertura de disputa do certame; e, finalmente, 
obediência aos reclamos de probidade administrativa, imposta pelos arts. 37, 
caput, e 85, V, da Carta Magna brasileira. (MELLO Celso Antônio Bandeira de. 
Curso de Direito Administrativo, Malheiros Ed., 27ª.ed., 2010, p. 526)” 

 

 

Nesse contexto e referente ao mérito do recurso, temos que o Atestado de Capacidade Técnica é um 

documento fundamental para demonstrar que a empresa vencedora de uma licitação tem a habilidade necessária 

para cumprir as exigências do edital.  

A legislação discorre sobre o assunto na Nova Lei de Licitações, a Lei no 14.133/21, no Art. 67, nos 

incisos I e II.  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 



 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 

 

 

Este atestado faz parte dos documentos que validam a qualificação técnica da empresa, assegurando 

ao órgão público que a contratada possui experiência e competência comprovadas. Como podemos observar a Lei 

14.133/2021  limita a exigência quanto à Qualificação Técnica e veda expressamente (será restrita a) a fixação 

de requisitos não previstos em lei e desnecessário aos fins de licitação e consequentemente do objeto licitado. 

Por conseguinte, em nenhum momento neste artigo ou em qualquer outro da Lei 14.133/2021 não há 

previsão de exigência da Comprovação através de Nota Fiscal. 

O ilustre mestre Hely Lopes Meirelles, nos ensina que: 

“Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto, 

na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não proíbe. Na 

Administração Pública só é permitido fazer aquilo que a lei autoriza.” 

(MEIRELLES, Hely L. Direito Administrativo Brasileiro. 27ª ed. São Paulo: 

Malheiros, 2002. p. 82) 

Além disso, vale lembrar que a Administração Pública possui mecanismos para combater possíveis fraudes caso 

seja necessário. Um deles é lançar mão do §2º do Art. 59 da Lei 14.133,  vejamos: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 



 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

 

 

Nessa toada, vejamos o posicionamento dos tribunais a respeito desse tema: 

“Não é lícito à Administração Pública fazer exigência que a lei não faz (artigo 
30, II, da lei nº. 8.666/93). Sendo assim, a vinculação de comprovação da 
capacidade técnica por meio de apresentação das respectivas notas 
fiscais traduz-se ilegal e desarrazoada, violando direito líquido e certo do 
impetrante. (TJAC Tribunal Pleno, MS nº 5011276320108010000/AC, rel. Juiz 
Arquilau de Castro Melo, de 13/04/2011)” 

 

 

 

 

É indevida a exigência de que atestados de qualificação técnica sejam 
acompanhados de cópias das respectivas notas fiscais, visto não 
estarem estes últimos documentos entre os relacionados no rol 
exaustivo do art. 30 da Lei 8.666/1993. 

Representação de empresa acusou possíveis irregularidades na condução 
do Pregão Eletrônico 280/2012, promovido pelo Instituto Nacional de Câncer 
(Inca), destinado à contratação de solução de storage. Três empresas 
participaram do certame, sendo que a classificada em primeiro lugar veio a ser 
inabilitada. Entre os motivos que justificaram essa decisão, destaque-se a 
apresentação por essa empresa de atestados técnicos desacompanhados das 
notas fiscais, exigência essa que constara do respectivo edital. A respeito de 
tal questão, o relator anotou que “a jurisprudência do Tribunal é firme no 
sentido de que o art. 30 da Lei 8.666/1993, ao utilizar a expressão ‘limitar-se-
á’, elenca de forma exaustiva todos os documentos que podem ser exigidos 
para habilitar tecnicamente um licitante (v.g. Decisão 739/2001 – Plenário; 
Acórdão 597/2007 – Plenário)”. Ressaltou, ainda, que “nenhuma dúvida ou 
ressalva foi suscitada, pela equipe que conduziu o certame, quanto à 
idoneidade ou à fidedignidade dos atestados apresentados pela empresa”. E, 
mesmo que houvesse dúvidas a esse respeito, “de pouca ou nenhuma 
utilidade teriam as respectivas notas fiscais”. Em tal hipótese, seria cabível a 
realização de diligências para esclarecer ou complementar a instrução, 
consoante autoriza do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. O Tribunal, então, ao 
acolher proposta do relator e por considerar insubsistente esse e o outro 
motivo invocados para justificar a mencionada inabilitação, decidiu: a) 
determinar ao Inca que torne sem efeito a inabilitação da detentora da melhor 
oferta na fase de lances, “anulando todos os atos subsequentes e retomando, 
a partir desse ponto, o andamento regular do certame”; b) dar ciência ao Inca 
de que a exigência de apresentação de atestados de comprovação de 
capacidade técnica “acompanhados de cópias das respectivas notas fiscais, 



 

afronta o disposto no art. 30 da Lei 8.666/1993”. Acórdão 944/2013-Plenário, 
TC 003.795/2013-6, relator Ministro Benjamin Zymler, 17.4.2013. 

 

 

 

Portanto, a exigência de notas fiscais configura medida desproporcional, contrariando o princípio da 

economicidade e o objetivo da Administração Pública de selecionar a proposta mais vantajosa. 

 

Ainda nas palavras de Marçal Justen Filho: 

 

“Comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de eliminação de 

propostas vantajosas para o interesse sob tutela do Estado. A 

desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida como 

exceção, em hipóteses muito restritas. Nesse ponto, adotam-se posições 

distintas das anteriores perfilhadas. O núcleo da concepção ora adotado reside 

na impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da lucratividade 

privada plena admissibilidade de propostas deficitárias. (in comentários à lei 

de licitações e contratos administrativos, 12ª ed. São Paulo: Dialética, 2008, p. 

601)” 

 

 

Por fim, vale mencionar o art.9° da lei 14.133/2021 : 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

 

Portanto, por questão de atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa que atenda os requisitos do edital, já que, a licitação busca 

selecionar a proposta que apresente as melhores condições para atender aos interesses públicos, tendo em vista 

todas as circunstâncias previsíveis (preço, capacitação técnica, qualidade, etc.), deve o recurso ser em seu mérito 

rechaçado. 



 

 

 

 

 

 

 

6. DA DECISÃO 

1.1. Pelo exposto, decidimos CONHECER os Recurso interposto pela licitante  RAFAEL 

ANDRADE DE SOUSA VEICULOS LTDA, CNPJ n° 37.658.271/0001-49, para no MÉRITO, julgar-lhe 

tempestivos e IMPROCEDENTE, mantendo a decisão ora combatida,  para vossas manifestações de 

reconsideração ou ratificação da decisão. 

 

Encaminhar os autos à CPL para prosseguimento da contratação. 

 

Groaíras-CE, 06 de maio de 2025 
 

 
 

_______________________________________ 
DAVI TEIXEIRA RODRIGUES 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

 
 
 

 
 
 


